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4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 6.691,60 (seis mil seiscentos e 

noventa e um reais e sessenta centavos) para uma carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir comprovante de conclusão de Residência Médica 
em Pediatria em serviço credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

1. Diarréia Aguda e Persistente
2. Diarréia Crônica e Síndromes de Má Absorção
3. Dor Abdominal Crônica
4. Constipação Intestinal Crônica
5. Refluxo Gastro-Esofágico
6. Alergia Alimentar
7. Doença Inflamatória Crônica Intestinal
8. Desnutrição Protéico-Energética
9. Hemorragia Gastrointestinal
10. Gastrite por Helicobacter pylori
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9) É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;

11. .Doenças eosinofílicas gastrointestinais
12.  Anafilaxia: aspectos atuais
13.  Rinites não alérgicas, sinusites crônicas
14.  Histamina, receptores e antihistamínicos
15.  Farmacodermias
16.  Asma em grupos especiais: gravidez, ocupacional e 

exercício
17.  Diagnóstico diferencial em asma: Aspergilose bronco-

pulmonar alérgica, pneumonias de hipersensibilidade, disfunção 
de cordas vocais e DRGE

18.  Síndrome do lactente sibilante
19.  Consenso Alergia Alimentar
20.  Urticária Crônica: fisiopatologia e tratamento
21.  Diagnóstico de Imunodeficiências e Classificação
22.  Dermatite Atópica: papel das filagrinas, próbióticos, 

fisiopatologia e novos tratamentos
23.  Imunoterapia: mecanismos e consensos
24.  Dermatite de Contato
25.  Alergia a anestésicos, contrastes iodados e insulina
26. Alergia a látex e himenópteros
27. Alergia a antimicrobianos
28. Imunizações: princípios básicos, calendários oficiais ( 

sociedades e governos) e em imunocomprometidos.
29. HIVAIDS em pacientes pediátricos.
30. Interface entre imunidade, infecção e nutrição.
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9) É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
2) Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP
Edital N.º 006/2022 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO PEDIATRA (GASTROENTEROLOGIA 
PEDIÁTRICA) – PRAZO DETERMINADO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 
semanais, para prestar serviços médicos no Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu e demais serviços de 
saúde administrados pelo Hospital das Clínicas na cidade de 
Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

Candidatos Ausentes:
Insc. - Insc. - Insc.
00016 - 00055 - 00097
00017 - 00069 - 00100
00018 - 00071 - 00107
00026 - 00074 - 00110
00044 - 00075 - 00121
00051 - 00076
00052 - 00077
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 11 

de janeiro de 2021.
 Edital N.º 007/2022 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO IMUNOLOGISTA PEDIÁTRICO 
– PRAZO DETERMINADO, para preenchimento de 01 vaga no 
prazo de validade do referido Processo Seletivo e ou quantas 
mais vierem a surgir, para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para 
prestar serviços médicos no Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu e demais serviços de saúde adminis-
trados pelo Hospital das Clínicas na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 4.461,07 (quatro mil quatro-

centos e sessenta e um reais e sete centavos) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir comprovante de Residência Médica em Pediatria 
em programa reconhecido pelo MEC ou, Pós Graduação “Lato 
Sensu”, Especialização em Pediatria em instituição reconhecida 
pelo MEC;

 - Possuir comprovante de Residência Médica ou Estágio 
Médico de pelo menos um ano na Área de Atuação em Imunolo-
gia Pediátrica em instituição reconhecida pelo MEC ou título de 
especialista pela Sociedade Brasileira de Pediatria.

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

1. Imunidade contra microorganismos
2. Propriedades gerais da resposta imunológica
3. Complexo principal de histocompatibilidade e trans-

plantes
4. Processamento e apresentação de antígenos
5. Mecanismos efetores da imunidade celular
6. Mecanismos efetores da imunidade humoral
7.  Reações de hipersensibilidade
8.  Laboratório em Alergia e Imunologia
9. Febre de origem indeterminada e febres recorrentes
10. .Nutrição em doenças alérgicas

00048 - TÂNIA CRISTINA BUENO DE ALMEIDA - 
259.***.***-08 - 60,00 - 27/05/1977 - 12

00104 - ARIELE ROSA DOS SANTOS MAIA - 396.***.***-18 
- 60,00 - 29/11/1987 - 13

00117 - JUSSARA TEIXEIRA DA SILVA - 348.***.***-28 - 
60,00 - 29/06/1988 - 14

00085 - SIMONE CRISTINA NUNES DE ALMEIDA - 
333.***.***-58 - 56,67 - 26/06/1976 - 15

00040 - ANERLI PAULINO DE ALMEIDA VIEIRA - 
198.***.***-29 - 56,67 - 27/10/1977 - 16

00120 - ANDREIA ANDRADE GOMES DE OLIVEIRA - 
002.***.***-29 - 56,67 - 20/10/1979 - 17

00127 - JONATAS ISAC DA SILVA - 225.***.***-78 - 56,67 
- 25/06/1983 - 18

00086 - MIRIAM BARBOSA CAMILO - 318.***.***-95 - 
56,67 - 14/02/1984 - 19

00002 - SIMONE DE ALMEIDA SANTOS - 343.***.***-05 - 
56,67 - 08/04/1986 - 20

00053 - MIRIANNY DA FONSECA SANTOS - 367.***.***-58 
- 56,67 - 31/07/1989 - 21

00022 - GRAZIELA PEREIRA ALMEIDA - 373.***.***-22 - 
56,67 - 03/09/1989 - 22

00088 - ALINE DE FÁTIMA RODRIGUES - 411.***.***-12 - 
56,67 - 29/09/1990 - 23

00034 - ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS - 
282.***.***-31 - 53,33 - 12/10/1976 - 24

00038 - JANAÍNA RODRIGUES SANTOS - 284.***.***-60 - 
53,33 - 20/08/1977 - 25

00068 - FABÍOLA VIEIRA DE PROENÇA - 334.***.***-02 - 
53,33 - 18/05/1983 - 26

00122 - DANIELE APARECIDA LARA VIEIRA SARTI - 
347.***.***-57 - 53,33 - 15/04/1987 - 27

00123 - ERIKA ALVES RIBEIRO - 348.***.***-32 - 53,33 - 
01/11/1987 - 28

00012 - VALDINEIA DE ALMEIDA FERREIRA - 365.***.***-
62 - 53,33 - 20/03/1988 - 29

00096 - RAQUEL FRANÇA VIEIRA - 381.***.***-77 - 53,33 
- 27/05/1988 - 30

00004 - CLAUDILENE DOS SANTOS - 374.***.***-78 - 
53,33 - 10/05/1989 - 31

00093 - JANAINA CRISTINA QUIRINO GOBI - 386.***.***-
62 - 53,33 - 26/05/1989 - 32

00019 - KATIA FERREIRA DA SILVA - 398.***.***-54 - 
53,33 - 22/05/1991 - 33

00128 - CAROLINE RAFAELY ANTUNES DE QUEIROZ - 
425.***.***-77 - 53,33 - 08/06/1994 - 34

00067 - RAFAEL FERNANDES FERREIRA - 445.***.***-42 - 
53,33 - 17/08/1995 - 35

00091 - LARISSA CRISTINA MARTINS SANTOS - 
400.***.***-31 - 53,33 - 29/11/1995 - 36

00033 - MARIANA PAES GARCIA FONSECA - 450.***.***-
60 - 53,33 - 08/01/1996 - 37

00024 - BEATRIZ APARECIDA PAULINO DE MATOS - 
459.***.***-94 - 53,33 - 06/02/1999 - 38

00101 - MARIA LUIZA BRAGA JURADO - 245.***.***-62 - 
50,00 - 03/05/1978 - 39

00037 - LUCIANA APARECIDA CORREA RIBEIRO - 
198.***.***-57 - 50,00 - 22/06/1978 - 40

00036 - MICHELLE CRISTINA KIMURA RODRIGUES FOGAC 
- 230.***.***-50 - 50,00 - 02/03/1982 - 41

00061 - RENATA APARECIDA MENDES SIQUEIRA - 
388.***.***-71 - 50,00 - 27/10/1988 - 42

00049 - JULIET FERREIRA PENHA - 388.***.***-42 - 50,00 
- 02/10/1989 - 43

00031 - ABIKEILA CRISTINE NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 
- 366.***.***-31 - 50,00 - 27/11/1989 - 44

00089 - NATALIA MARIA DE OLIVEIRA VALIM - 395.***.***-
40 - 50,00 - 18/02/1990 - 45

00087 - JÉSSICA TORRES CAMARGO SIQUEIRA - 
232.***.***-05 - 50,00 - 21/09/1991 - 46

00056 - NÁGILA LETÍCIA MATHIAS MACHADO - 
396.***.***-75 - 50,00 - 01/04/1992 - 47

00095 - GIOVANA MARTINS PINTO - 502.***.***-41 - 
50,00 - 01/03/2001 - 48

Candidatos Inabilitados:
Insc. - CPF - Nota
00029 - 140.***.***-80 - 46,67
00099 - 141.***.***-13 - 46,67
00098 - 263.***.***-90 - 46,67
00082 - 217.***.***-82 - 46,67
00047 - 222.***.***-04 - 46,67
00023 - 328.***.***-54 - 46,67
00015 - 373.***.***-50 - 46,67
00072 - 367.***.***-10 - 46,67
00008 - 229.***.***-08 - 46,67
00058 - 405.***.***-67 - 46,67
00045 - 481.***.***-40 - 46,67
00030 - 491.***.***-69 - 46,67
00125 - 202.***.***-55 - 43,33
00090 - 311.***.***-03 - 43,33
00043 - 306.***.***-48 - 43,33
00129 - 366.***.***-79 - 43,33
00102 - 355.***.***-90 - 43,33
00080 - 407.***.***-58 - 43,33
00111 - 386.***.***-29 - 43,33
00062 - 428.***.***-35 - 43,33
00021 - 451.***.***-14 - 43,33
00027 - 458.***.***-05 - 43,33
00050 - 288.***.***-81 - 40,00
00106 - 217.***.***-06 - 40,00
00079 - 340.***.***-77 - 40,00
00115 - 226.***.***-43 - 40,00
00114 - 321.***.***-80 - 40,00
00070 - 373.***.***-43 - 40,00
00057 - 408.***.***-35 - 40,00
00065 - 343.***.***-89 - 40,00
00116 - 122.***.***-62 - 36,67
00081 - 261.***.***-04 - 36,67
00059 - 167.***.***-59 - 36,67
00032 - 252.***.***-56 - 36,67
00108 - 263.***.***-27 - 36,67
00014 - 197.***.***-70 - 36,67
00064 - 215.***.***-40 - 36,67
00006 - 293.***.***-50 - 36,67
00124 - 263.***.***-48 - 36,67
00084 - 288.***.***-17 - 36,67
00112 - 351.***.***-94 - 36,67
00078 - 342.***.***-10 - 36,67
00003 - 434.***.***-58 - 36,67
00063 - 150.***.***-35 - 33,33
00083 - 259.***.***-38 - 33,33
00105 - 345.***.***-00 - 33,33
00041 - 232.***.***-69 - 33,33
00046 - 352.***.***-71 - 33,33
00092 - 156.***.***-22 - 30,00
00009 - 198.***.***-45 - 30,00
00118 - 258.***.***-93 - 30,00
00010 - 283.***.***-10 - 30,00
00094 - 304.***.***-38 - 30,00
00066 - 351.***.***-79 - 30,00
00039 - 405.***.***-10 - 30,00
00113 - 381.***.***-29 - 30,00
00001 - 397.***.***-41 - 26,67
00013 - 497.***.***-88 - 26,67
00103 - 423.***.***-40 - 23,33
00020 - 429.***.***-17 - 20,00
00073 - 354.***.***-07 - 16,67
00011 - 346.***.***-56 - 13,33

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 12 de janeiro de 2022 às 05:03:21
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de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “IV”.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 

01 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 6 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital nº 002/2022- FAMESP
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de FONOAUDIÓLOGO (AUDIOMETRIA), para pre-
enchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a 
surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços no Ambulatório 
Médico de Especialidades – AME - Itapetininga.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
O Salário inicial mensal será de R$ 2.122,90 (dois mil, cento 

e vinte e dois reais e noventa centavos) para uma carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, e, no máximo de 2 (dois) 
anos, em função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 1.693,04 (um mil seiscentos e noventa e três 
reais e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro até 02 de 
fevereiro de 2022.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no 
Recursos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia 
João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal 
da FMB do Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião 
Junior s/n. - SP.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Possuir 18 anos completos, no ato da inscrição;
 - Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(2º grau), (no ato da admissão);
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Possuir certificado de Conclusão de Técnico de Enferma-

gem devidamente registrado no COREN (no ato da admissão);
 - Possuir cédula de identidade profissional válida (COREN), 

(no ato da admissão);
 - Estar em dia com a anuidade e obrigações junto ao 

COREN (no ato da admissão);
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

5. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III-2 na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

6. Não serão recebidas inscrições por via postal.
V - DAS PROVAS
Prova Escrita em caráter eliminatório: composta de 30 - 

questões objetivas de múltipla escolha (inéditas e/ou não inédi-
tas). As questões serão extraídas do programa abaixo.

1. Anatomia e Fisiologia Humana;
2. Noções de Assepsia e Controle de Infecção Hospitalar;
3. Ética e legislação em enfermagem;
4. Técnicas Básicas de Enfermagem;
5. Assistência de Enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgi-

cos, em todas as fases do ciclo vital;
6. Assistência de Enfermagem em terapia Intensiva em 

todas as fases do ciclo vital;
7. Assistência de Enfermagem em terapia dialítica;
8. Assistência de Enfermagem ao doente mental;
9. Assistência de Enfermagem à saúde coletiva;
10.Assistência de Enfermagem em situações de emergência;
11.Enfermagem no Centro Cirúrgico, Central de Material 

Esterilizado e Recuperação Anestésica;
12. Assistência de enfermagem materno-infantil;
13. Noções de Farmacologia;
14. Política S.U.S.;
15. Noções de informática.
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita -  -  -  -  -  - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
VII – DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro 

de 2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP, no 
distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração máxima de 2 
horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e bor-
racha, comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 

3. Anatomia e Fisiologia Humana;
4. Sistematização da Assistência de Enfermagem
5. Gerenciamento em Enfermagem
6. Trabalho em Equipe multidisciplinar.
7. Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anestési-

ca e Central de Material Esterilizado;
9. Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. Enfermagem em Saúde Coletiva;
11. Enfermagem em Infecção Hospitalar;
12. Enfermagem em Psiquiatria;
13. Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
14. Enfermagem em Terapia Dialítica;
15. Enfermagem em Terapia Intensiva;
16. Administração em Enfermagem;
17. Farmacologia aplicada à Enfermagem;
18. Nutrição aplicada à Enfermagem;
19. Imunizações.
20. Código de Deontologia de Enfermagem
21. Humanização na Assistência de Enfermagem.
22. Risco e segurança do paciente.
23. NR 32.
24. Legislação SUS;
25. Noções de Informática.
2. Prova Prática: Aplicação prática inerente à função de 

Enfermeiro, conforme programação da prova escrita.
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita -  -  -  - Peso 6 – De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos;
2. Prova Prática -  -  -  - Peso 4 – De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 19 de fevereiro de 

2022, às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Sebastião Villaça 
– localizada na Avenida Padre Antonio Brunetti, 933-Vila Rio 
Branco-Itapetininga-SP, com duração máxima de 2 horas, e 
mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer no local e endereço 
acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 

PRÁTICA
1. A data, local e horário da realização da prova prática, 

serão divulgados juntamente com o resultado da prova escrita.
2. Serão habilitados para prova prática os candidatos que 

obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 (cin-
qüenta) pontos.

3. Serão convocados para prova prática os 15 (quinze) 
primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em caso de 
empate na décima quinta colocação, todos os candidatos com a 
mesma nota serão convocados.

1) X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma:

(Prova Escrita x 6 + Prova Prática x 4) / 10
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
Edital 003/2022 – FAMESP - RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PRAZO DETERMI-
NADO) para preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas 
mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para prestar 
serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas 
e a FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
2) Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP
Edital nº 001/2022- FAMESP
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços no Ambulatório Médico de 
Especialidades – AME - Itapetininga.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
O Salário inicial mensal será de R$ 3.555,31 (três mil qui-

nhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos) para 
uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Ser enfermeiro;
Possuir registro no COREN – SP;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de, 30 questões, inéditas e/ou 

não inéditas, conforme programação abaixo::
DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. Técnicas Básicas de Enfermagem

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 8.922,14 (oito mil novecentos 

e vinte e dois reais e quatorze centavos) para uma carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Certificado de Conclusão de Residência Médica 
em NEUROLOGIA credenciada pela Comissão Nacional de Resi-
dência Médica (CNRM) ou Título de Especialista em NEUROLO-
GIA, emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB);

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

-Aspectos básicos de neurofisiologia;
-Cefaleias e dor;
-Demências e outras alterações cognitivas;
-Distúrbios do movimento;
-Distúrbios do sono;
-Doenças cerebrovasculares;
-Doenças infecciosas e parasitárias do SNC;
-Doenças neuromusculares;
-Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, trata-

mento medicamentoso, estado de mal epiléptico;
-Esclerose múltipla e outras doenças demielinizantes;
-Hipertensão intracraniana;
-Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas.
-Miastenia gravis;
-Miopatias;
-Neuroanatomia funcional;
-Neuro-oncologia;
-Neuropatias periféricas;
-Psiquiatria na prática neurológica;
-Semiologia dos estados alterados da consciência;
-Semiologia neurológica;
-Traumatismo craniano encefálico.
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9) É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

1-Urgências e emergências pediátricas: PCR, insuficiência 
respiratória aguda, arritmias cardíacas, Estado de Mal Asmático, 
Estado de mal epiléptico, Choque em Pediatria, Coma, Trauma, 
Cetoacidose diabética, Sindrome, ALTE (evento com aparente 
risco de morte).

2-Patologias mais freqüentes na faixa etária pediátrica e 
adolescente que procuram o pronto atendimento : meningite, 
pneumonia, dermatoses cutâneas, bronquiolite, politrauma-
tismo, diarréia, IVAS, crise asmática, lactente sibilante, dor 
abdominal aguda recorrente, doença do refluxo gastroesofágico

Bibliografia Básica:
1- Joelma G Martin ; FIORETTO, J.R. ; Carpi MF . Emêrgencias 

Pediátricas. 1. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2019. v. 1. 820p .
2- Tratado de Pediatria- Sociedade Brasileira de Pediatria – 

2ª edição – editora Manole.
3- CAEP
4- Textbook of pediatric emergency medicine – 6th edition 

– Lippincot Williams
5- Nelson Textbook of Pediatrics – 18th edition
6- RUGOLO, LMSS; MARTIN, JG; FIORETTO, JR; BENTLIN, MR. 

Pediatria: do recém-nascido ao adolescente. 1. edição. Rio de 
Janeiro: Editora Atheneu, 2020. 609p.

VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9) É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
2) Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente - - FAMESP
Edital N.º 005/2022 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO NEUROLOGISTA – PRAZO DETERMI-
NADO, para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do 
referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços 
médicos no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu e demais serviços de saúde administrados pelo Hospi-
tal das Clínicas na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

1) X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma:

(Prova Escrita x 9 + Análise de Curriculum x 1) / 10
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão , sucessivamente, o candidato que:
tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRF.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 008/2022 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO PEDIATRA (PRONTO SOCOR-
RO) – PRAZO DETERMINADO, para preenchimento de 01 vaga 
no prazo de validade do referido Processo Seletivo e ou quantas 
mais vierem a surgir, para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para 
prestar serviços médicos no Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu e demais serviços de saúde adminis-
trados pelo Hospital das Clínicas na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 4.461,07 (quatro mil quatro-

centos e sessenta e um reais e sete centavos) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica na área de Pediatria em servi-
ço credenciado pelo MEC ou portador de Título de Especialista 
pela sociedade da especialidade.

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não Possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior 

em Fonoaudiogia, o ato da admissão;
Possuir Registro no CRF – Conselho Regional de Fonoaudio-

logia, no ato da admissão;
Possuir habilitação para realizar Audiometria;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
Hipernasalidade; Distúrbios articulatórios; Distúrbios de lin-

guagem; Gagueira; As afasias; Distúrbios da leitura escrita; Voz; 
O deficiente auditivo; A Fonoaudiologia e a Escola; Aquisição 
de linguagem; Motricidade oral; Paralisia Cerebral; Audiometria 
tonal liminar; Imintaciometria; Testes supra-liminares; Audiolo-
gia infantil; Próteses auditivas; Disfagias.

2. Análise de Curriculum Vitae.
ANÁLISE DO CURRICULUM
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Escrita, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, nos últimos 
10 anos. Será atribuído 10 pontos, para cada Título, até o máxi-
mo de 20 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 20 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 15 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 15 pontos.

5. Mestrado e Doutorado. Será atribuído 10 pontos por 
título até o máximo de 20 pontos.

6. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupado em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 

documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos humanos do 
AME. Após essa data serão incinerados.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita .................................Peso 9 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos;
2. Análise do Curriculum Vitae ..........Peso 1 – De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 19 de fevereiro de 

2022, às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Sebastião Villaça 
– localizada na Avenida Padre Antonio Brunetti, 933-Vila Rio 
Branco-Itapetininga-SP, com duração máxima de 2 horas, e 
mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer no local e endereço 
acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

- Curriculum Vitae (documentado);
- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 

de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA ANÁLISE 

DO CURRICULUM
1. Serão habilitados para avaliação curricular os candidatos 

que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

2. Serão convocados para Análise do Curriculum os 10 (dez) 
primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em caso de 
empate na décima colocação, todos os candidatos com a mesma 
nota serão convocados.

3. No ato da Prova Escrita, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado), para posterior análise da Banca 
Examinadora.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Vinte questões de múltipla escolha ..................................

....................... De 0 (zero) a 80 (oitenta) pontos
2. Duas questões dissertativas .............................................

....................... De 0 (zero) a 20 (vinte) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

9) É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
2) Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE GOVERNO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

DIVISÃO DE FINANÇAS
BEC
Nº DA PD  VENCIMENTO  VALOR
2021PD27766 26.01.2022 R$ 15.210,00
2021PD27767 26.01.2022 R$ 4.323,77
2021PD27768 26.01.2022 R$ 10.947,50
2021PD27770 26.01.2022 R$ 3.747,50
2021PD27811 26.01.2022 R$ 1.110,00
2022PD00094 27.01.2022 R$ 31.350,00
2022PD00096 27.01.2022 R$ 11.691,12
2022PD00099 27.01.2022 R$ 29.932,10
2022PD00201 27.01.2022 R$ 46.998,00
2022pD00051 28.01.2022 R$ 23.625,00
2022PD00055 28.01.2022 R$ 12.250,00
2022PD00084 28.01.2022 R$ 6.117,00
2022PD00086 28.01.2022 R$ 1.494,50
2022PD00089 28.01.2022 R$ 943,00
2022PD00091 28.01.2022 R$ 43.200,00
2022PD00101 28.01.2022 R$ 3.400,00
2022PD00103 28.01.2022 R$ 22.000,00
2022PD00107 28.01.2022 R$ 4.235,25
2022PD00182 28.01.2022 R$ 3.250,00
TOTAL......................... R$ 275.824,74 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 BEC – BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS
Divulgação dos pagamentos que serão realizados no pri-

meiro dia útil subsequente a esta publicação, de acordo com o 
disposto no artigo 5º da Lei nº 8.666/93, no inciso XIII do artigo 
10 do Regulamento do Sistema BEC/SP, c.c. o parágrafo único do 
artigo 1º do Decreto nº 45.695,de 5 de março de 2001.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
UG LIQUIDANTE Nº. da PD  VALOR R$
400102  2021PD02084  146,25
400102  2021PD00021  69,86
Total Geral de PDs VENCIMENTO 13/01/2022...... R$ 216,11

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital N.º 004/2022 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO CARDIOLOGISTA (PRAZO 
DETERMINADO), para preenchimento de 01 vaga no prazo de 
validade do referido Processo Seletivo e ou quantas mais vie-
rem a surgir, para provimento de função em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para prestar 
serviços médicos no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina de Botucatu e demais serviços de saúde administrados pelo 
Hospital das Clínicas na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 30 (trinta) dias, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 4.461,07 (quatro mil quatro-

centos e sessenta e um reais e sete centavos) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2) Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica na área de Cardiologia em 
serviço credenciado pelo MEC ou portador de Título de Especia-
lista em Cardiologia.

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas) e 2 questões dissertativas, 
conforme programação abaixo:

Fisiologia cardiovascular
Semiologia cardiovascular
Exames complementares diagnósticos invasivos ou não
Farmacologia cardiovascular
Cardiopatias congênitas
Hipertensão arterial
Insuficiência cardíaca
Dislipidemia e aterosclerose
Doença coronariana aguda e crônica
Arritmias
Valvopatias
Doenças da aorta
Doenças pulmonares
Cardiopatia e gravidez
Miocardiopatias
Endocardite infecciosa e febre reumática
Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos
Doenças sistêmicas e o coração
Emergências cardiovasculares

3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 
somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V -  - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas) abrangendo:
CONCHECIMENTOS TÉCNICOS DA ÁREA ESPECÍFICA – 25 

QUESTÕES
Biossegurança e Descarte de resíduos;
Princípios de preparo e diluição de soluções e reagentes;
Boas práticas de laboratório;
Anticoagulantes;
Noções em Hematologia;
Preparação de corantes e coloração de esfregaços san-

guíneos
Hemoglobinopatias: testes de triagem para detecção de 

Hemoglobina S, eletroforese de hemoglobinas em pH alcalino.
Noções em Imunoematologia;
Antígenos e anticorpos eritrocitários.
Sistema de Grupos Sanguíneos ABO / Rh e outros – tipagem 

sanguínea;
Pesquisa e identificação de anticorpos anti-eritrocitários;
Testes de compatibilidade pré-transfusionais;
Teste de Coombs direto;
Provas de coagulação: tempo de protrombina, tempo de 

tromboplastina parcial ativado, tempo de trombina, fibrinogênio 
e D Dímero;

Princípios dos testes sorológicos: ELISA, testes de hemaglu-
tinação indireta, imunofluorescência indireta, floculação (VDRL).

2. NOÇOES DE INFORMÁTICA – 01 QUESTÃO
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
3. PORTUGUES – 02 QUESTÕES
1) Pontuação
2) Crase
3) Interpretação de texto
4) Ortografia Oficial:
5) Conjugação de verbos usuais;
6) Concordâncias;
7) Emprego de pronomes;
8) Formas de tratamento;
9) Substantivo e Adjetivo;
10) Flexão: gênero (masculino e feminino);
11) Flexão: número (singular e plural);
12) Sinônimos e Antônimos.
13) Figuras de Linguagem.
4. MATEMÁTICA – 02 QUESTÕES
1) Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
2) Problemas envolvendo as quatro operações;
3) Sistema métrico decimal;
4) Mínimo múltiplo comum;
5) Razão e proporção;
6) Porcentagem;
7) Regra de três simples e composta;
8) Média aritmética simples;
9) Equação do 1º e 2º grau;
10) Relação entre grandezas;
11) Noções de geometria;
12) Raciocínio lógico.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita -  -  -  - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 15 de fevereiro de 

2022, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE SALAS 
DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

8. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

1. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão , sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) Documentos relacionados no ítem IV;
2) Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 10 de janeiro de 2022.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP
EDITAL 009/2022 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função TÉCNICO EM LABORATÓRIO – ÁREA 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA (PRAZO DETERMINADO), para 
preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços 
no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
e demais unidades com as quais a FAMESP mantenha convênios 
na cidade de Botucatu - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no míni-
mo, 4 (quatro) meses, e, no máximo de 2 (dois) anos, em função 
da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. A admissão pelo presente processo seletivo não gera, por 
si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. 
acima referida é de R$ 1.701,52 (um mil setecentos e um reais e 
cinquenta e dois centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de janeiro a 02 de 
fevereiro de 2022.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site:

www.acessasaopaulo.sp.gov.br
IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco) reais, para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 02/02/2022) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(no ato da admissão);
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 12 de janeiro de 2022 às 05:03:21
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